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JUSTIFICATIVA - PL 0668/2017 
O presente Projeto de Lei determina que os estabelecimentos que comercializam 

medicamentos deverão disponibilizar recipientes adequados e de fácil visualização, para 
recolhimento de medicamentos vencidos, impróprios ao consumo ou não utilizados, bem como 
dar a destinação ambientalmente adequada aos resíduos recebidos. 

Os medicamentos são classificados como resíduos sólidos, que engloba substâncias 
químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de 
suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

A quantidade de problemas sociais e ambientais associados aos resíduos de 
medicamentos e aos medicamentos com prazos de validade expirados nos domicílios e sem 
descarte adequado são enormes, podemos destacar a intoxicação acidental de crianças e 
adultos; abuso intencional de drogas; impactos na qualidade da água; efeitos deletérios sobre a 
saúde pública; e impactos negativos sobre a vida aquática. 

Reduzir as sobras de medicamentos na casa do consumidor e dar a destinação correta 
aos medicamentos que não serão mais utilizados são os desafios para a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

A citada Lei estabeleceu no art. 33, "caput", que são obrigados a estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes. 

O presente projeto ao incentivar a logística reversa significa utilizar o mesmo caminho 
que o medicamento faz até o consumidor final para que o resíduo seja recolhido e tratado da 
forma correta, e mais, o consumidor terá que fazer sua parte, que neste caso será a entrega do 
medicamento em um ponto de coleta, pois atualmente, o descarte de medicamentos vencidos 
ou sobras é feito por grande parte das pessoas no lixo comum ou na rede pública de esgoto. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta se reveste, solicito 
o apoio dos nobres pares na aprovação desta importante iniciativa. 
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